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INDICAÇÃO: 1125/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito Municipal, a instalação de 
sinalização horizontal e vertical no cruzamento 
da Rua Antônio Justa com a Avenida Capitão 
Valdemar de Lima, no bairro Centro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, para que 
seja realizada a instalação da sinalização horizontal e vertical no cruzamento da Rua 
Antônio Justa com a Avenida Capitão Valdemar de Lima, no bairro Centro, neste 
Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/06/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

      A presente indicação tem como finalidade promover maior segurança no 
tráfego de veículos e pedestres na referida interseção, localizada em uma área central 
de grande fluxo. A ausência de sinalização adequada compromete a organização do 
trânsito e expõe os usuários da via a riscos de acidentes. A implantação das 
sinalizações horizontal e vertical é medida necessária e urgente para garantir a fluidez 
no tráfego e a integridade física dos cidadãos que transitam diariamente pelo local.
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